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DECRETO   N.º 5.462   DE   08   DE   NOVEMBRO   DE   2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$7.000,00 (Sete mil reais). 
 
FONTE   =   015      R$3.000,00    (Royalties)   
FONTE   =   056      R$4.000,00    (Piso Variável - SCFV)   
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0016.2258 – Atendimento ao Munícipe em Situação de Vulnerabilidade Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.056 – Material de Distribuição Gratuita R$               4.000,00 

 
SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.01.08.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               3.000,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos das anulações parcial e total nos 
seguintes Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0016.2258 – Atendimento ao Munícipe em Situação de Vulnerabilidade Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.056 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               4.000,00 

 
SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.01.08.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               3.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 08 de novembro de 2018  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.464  DE  08   DE  NOVEMBRO   DE    2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância de R$28.085,00 (Vinte e oito mil e oitenta e cinco reais). 
 
FONTE  =  081   R$27.039,00  (Custeio em Sistema Único de Saúde) 
FONTE  =  085   R$1.046,00    (Incremento PAB) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2284 – Piso de Atenção Básica PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             27.039,00 
3.3.90.39.085 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               1.046,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos da anulações parcial e total nos 
seguintes Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2284 – Piso de Atenção Básica PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$             15.000,00 
3.3.90.30.085 – Material de Consumo R$               1.046,00 
3.3.90.32.081 – Material de Distribuição Gratuita R$               6.839,00 
3.3.90.33.081 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               5.200,00 

 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 08 de novembro de 2018  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  



3 ANO XXII N° 2932
de 12 de novembro de 2018

DECRETO N.º5.466 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância de R$95.596,16 (Noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos). 
 
FONTE    =    015   R$95.596,16   (Royalties) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$                   324,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$              20.000,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0008.2219 – Gestão da Frota Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$              73.885,83 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$                1.386,33 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos das anulações parcial e total nos seguintes 
Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$                   386,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.606.0019.2252 – Apoio à Emater 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.30.30.015 – Material de Consumo R$                1.000,00 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$              94.209,83 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  09 de novembro de 2018  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

DECRETO N.º5.467 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância de R$93.219,64 (Noventa e três mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos). 
 
FONTE       =       015      R$93.219,64      (Royalties) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.451.0008.2248 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             93.219,64 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial no seguinte Programa de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             93.219,64 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  12 de novembro de 2018  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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